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LEI Ne 067 /2023.
Dispõe sohre concessão de subvenções sociais às
Entidades que menciono, e dá outrss
providências.

Servidor

Matr. No

LIN,ü.v

ITG.
QPF: 15

OIÍVIO QUINTÃo VIDIGAL NETo, PREFEIT0 MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES,

ESTADO DE MINAS GERAIS, FAÇO SABER; QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

r coRPoRAÇÃoMUSTCALSANTOANTONTO R$ 24.000,00

1

II CASA DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAUIA R$ 24.000,00

ArLZe. As subvenções sociais serão concedidas às Enüdades mencionadas no arL 1a desta
Lei para a execução das suas atiüdades, desde que estejam legalmente constituídas.

Art.3q. Os recursos previstos nesta Lei serão liberados de acordo com as disponibilidades
financeiras.

Art.4e. Ficam as Entidades contempladas pelo Município com subvenções sociais
obrigadas a prestarem contas da aplicação dos; recursos recebidos ao Poder Executivo

Municipal.

Parágrafo único, As Entidades que não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder
Executivo ou que não prestarem contas não poderão ser contempladas com novas

subvenções e deverão ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos.

Art.Sq. As despesas decorrentes desta Lei corrr:rão por conta de dotações orçamentárias
próprias consignadas no Orçamento Municipal.

ArL6s. Esta Lei entra em ügor em 1q de janeiro de 2024.

Presidente Bernardes-MG,O2 de outubro de 2023.

)lívio Quíntão ol Neto
Prefeito Municipal

Projeto de Let ne 0732023 Subvenç,ào 2024 -

cN Pl : 2 3. 5 1 5.69 s/p001 -40
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ArLlq. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvençôes
sociais, para o exercício de 2024, às Enüdades abaixo relacionadas, nos seguintes valores:
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